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DELIBERAÇÃO Nº 088/2006

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida em 14/07/2006, no município de

Curitiba, considerando

que no Pacto Pela Saúde-2006, aprovado através da Portaria GM/MS nº 399 de

22/02/2006, está prevista a constituição de um espaço permanente de pactuação e

co-gestão solidária e cooperativa, no qual deve estar assegurada a presença de todos os

gestores de saúde dos municípios que compõem a Região bem como da representação

estadual, através da constituição de um Colegiado de Gestão Regional, cuja

denominação e funcionamento deve ser acordado na Comissão Intergestores Bipartite

Estadual;

que no Estado do Paraná a Rede de Atenção à Saúde está organizada em 22 Regiões

de Saúde;

que desde 1996, estão estruturadas e funcionando as Comissões Intergestores Bipartite

Regionais, em todas as Regionais de Saúde, como instâncias de pactuação no âmbito

das regiões de saúde.

Aprova a denominação de Comissão Intergestores Bipartite Regional, para os espaços

permanentes de pactuação e co-gestão solidária e cooperativa (Colegiado de Gestão

Regional), organizados no âmbito das 22 Regionais de Saúde existentes no Estado. 
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